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AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'182/2022

INTERESSADo: CONSTRUTORA ETAM LTDA.

ENDEREÇo pÂRÀ connrspoxnÊxctL: Av. Margarita,420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.7 68.84010001-31 INscRrÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 2127-9797 t9779/99353-0020 PRocEsso No: 841912022-80

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia. AM-010, Krn 170, Estrada do Novo Remanso Km 0l- zona rural

DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE: Resgate. salvamento, transporte e destinação de fauna silveslre, durante

realizaçào de supressão vegetal.

DESTINAÇÀO DOS ANIMÀIS: Local de soltura dos ânimais: mata adjacente ao local de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão destinado para Maskote Pet Shop & Clínica
24 Horas localizada na Av. Dr. Theomario Pinto 4a Costa, 2262 - Chapada, Manaus - AM e informados no

Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

FORMAÇÃO CPF

Patrícia Soares Silva I03913/06-D 906 .848 .502-49

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas, cambão

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: l2 meses a pârtir dâ dâta de emissão.

Mânâus-AM, 0? AGomz

lson Souto C. Junior Julian Marcos Vâlente de Souza
Gerente, xercício da Diretoria Técnica iretor Presidente

ATENÇÃO:

Esta Autorização é composta de 5 restriçôes e/ou condições constantes noverso, cujo náo cumprimento/atendimento sujeitará
a sua invalidação dou as penalidades previstas em normâs.
O uso irregular desta Autorização implica na suâ câssaçâo, bem como nas sanções previstas na legislação;
Esta Autorização nâo contém emendas ou rasuras;
Esta Autorização deve peÍmanecer no localda ação para efeito de flscalizaçâo.

Av. Mario Ypiranga Mont€iro, 3280 - Parque 10 de Novêmbro
Fone: (9212123â721 I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO N'I82/2022

l. Qualquer eventualidad€ ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização nâo permite: captura/coleta./transpoÍte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietário; CaptuÍa,/coletâ,/ranspone/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador
competentei coleta de material biológico por técnicos nâo listados nesta autorização; expoíâção de material
biológico; acesso ao pâtrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizâr durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. ApresentâÍ o Relatório de Resgate da Faunâ Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu a Autoriução de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgales no local,
informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas compersatórias paÍa

Saguinus bicolor, conforme tN 02/2015 do MMA.


